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PORTARIA GP N.º 019/2014                                  Lagoa do Sítio - PI, 20 de fevereiro de 2014.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO SÍTIO, ESTADO DO PIAUÍ Sr. José de 

Arimateas Rabelo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 37, inciso II, da CF/88, 

Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 024/1997 – Regime Jurídico Único e Decreto 

Municipal n.º 03/2014.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. l.º - Nomear a Sra. MANUELA CARLA ALVES, brasileira, piauiense, residente e 

domiciliada na Rua Dr. Antonio Veloso n.º 689, bairro Lavanderia Valença do Piauí-PI, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 3.419.563 SSP-PI e CPF n.º 056.756.713-31, para exercer o cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, devendo exercer suas atribuições na Unidade Escolar 

Presidente Médici, vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de Lagoa do Sítio- 

PI. 

 

Art. 2.º - A estabilidade do cargo dar-se-á após o período de estágio probatório, conforme 

dispõe o artigo 41 da CF/88. 

 

Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIENTE 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa do Sítio (PI), 20 de fevereiro de 2014.  

 

 

 

José de Arimateas Rabelo 

Prefeito Municipal 

 

Registrada, numerada e publicada a presente Portaria GP sob n.º 019/2014, aos vinte dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.  

 

 

Isaurí de Moura Matildes 

Chefe de Gabinete 

 

Ciente: ______/__________/_____ 

 

___________________________________________ 

Manuela Carla Alves  

CPF N.º 056.756.713-31 
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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE N.º 06/2014 
 

 

 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze, às 11:00hs, 

a Senhora MANUELA CARLA ALVES, brasileira, piauiense, residente e 

domiciliada na Rua Dr. Antonio Veloso n.º 689, bairro Lavanderia Valença do Piauí-

PI, portadora da Cédula de Identidade n.º 3.419.563 SSP-PI e CPF n.º 056.756.713-

31, nascida a 19/07/1994, filha de Onesia Pereira Alves, compareceu perante a Chefe 

do Setor Pessoal desta Prefeitura Municipal, para exercer, em caráter efetivo, as 

atribuições inerentes ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, devendo exercer suas 

atividades na Unidade Escolar Presidente Médici, vinculada à Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Lagoa do Sítio -PI, com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, em virtude de aprovação em Concurso Público e de acordo com o 

Art. 37, Inc. II,  da Constituição Federal, Decreto Municipal n.º 03/2014, e Portaria 

GP N.º 019/2014 de 20 de fevereiro de 2014,  apresentando os documentos exigidos 

conforme legislação e com o compromisso de cumprir fielmente os dispositivos 

constantes na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 024/97 de 18 de novembro 

de 1997-Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Lagoa do 

Sítio, Estado do Piauí, estando apto a tomar posse, pelo qual foi mandado lavrar o 

presente Termo de Compromisso e Posse. 

 

Lagoa do Sítio - PI, 20 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

José de Arimateas Rabelo  

Prefeito Municipal 

 

 

Wilma Rodrigues Vieira Moura 

Secretária Municipal de Administração Geral 

 

 

 

Manuela Carla Alves   

Servidora 
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